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INDICAÇÃO Nº250/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

(SMPLA) E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), QUE 

OBJETIVE COM A EXTENSÃO DA AVENIDA 

VEREADOR CÉSAR LIMA, INCLUINDO ABERTURA DE 

UM NOVO TRECHO VIÁRIO QUE CONECTE O BAIRRO 

CAMPO REAL II À BR-070 E A EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.  
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 05 de maio de 2025. 

 
 

 
                                                   JOSÉ ANTONIO DE LIMA  

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas a Secretaria Municipal de Planejamento (SMPLA) 

e Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos (SMOVSP), que objetivem com a 

extensão da Avenida Vereador César Lima, incluindo abertura de um novo trecho viário que 

conecte o Bairro Campo Real II à BR-070 e a execução de pavimentação asfáltica. 

 

A abertura do trecho viário entre a BR-070 e o Bairro Campo Real II, com a continuidade 

e pavimentação da Avenida Vereador César Lima, é fundamental para melhorar o acesso à 
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região, facilitar o tráfego de veículos e garantir mais segurança e qualidade de vida aos 

moradores.  A demanda é antiga e atende ao anseio da comunidade local, que carece de acesso 

pavimentado e adequado. A obra também contribuirá para o desenvolvimento urbano e 

valorização dos imóveis locais. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


